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PROJETO DE INDICAÇÃO: 295/2025

Dispõe sobre a criação da Rede Municipal de 
Reforço Escolar no município de Maracanaú-CE, e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú-CE, a Rede Municipal de 
Reforço Escolar, vinculada à Secretaria Municipal de Educação (SME).

Parágrafo único. A Rede tem por finalidade ofertar aulas de reforço escolar, em horários 
complementares ao turno regular, para alunos do ensino fundamental da rede pública 
municipal identificados com significativa dificuldade de aprendizagem.

Art. 2º A Rede será regida pelos seguintes princípios:
I - Melhoria do Rendimento Escolar: Foco na superação das defasagens de 
aprendizagem em Língua Portuguesa e Matemática;
II - Equidade e Territorialidade: Atendimento prioritário aos alunos com maior 
vulnerabilidade educacional, preferencialmente dentro do mesmo bairro ou área de 
abrangência de sua escola;
III - Transparência e Publicidade: Divulgação ampla dos processos seletivos e dos 
resultados alcançados;
IV - Eficiência e Economicidade: Utilização de recursos de forma otimizada, com base na 
comprovação de resultados;
V - Vinculação Comunitária: Valorização dos profissionais da educação atuantes no 
município.

Art. 3º A identificação e o encaminhamento dos alunos à Rede serão realizados da 
seguinte forma:
I - A Coordenação Pedagógica de cada unidade escolar, em conjunto com os 
professores regentes, realizará a avaliação diagnóstica contínua dos alunos;
II - Serão elencados, trimestralmente, os alunos que apresentarem:
a) Dificuldades persistentes de leitura, escrita e/ou raciocínio lógico-matemático;
b) Baixo rendimento em avaliações internas e externas;
c) Risco de abandono ou reprovação escolar.
III - A lista dos alunos selecionados será formalmente encaminhada à SME, que fará a 
distribuição e o agendamento dos atendimentos, priorizando a alocação dos alunos em 
núcleos de reforço situados em seu próprio bairro ou área comunitária de referência.

Art. 4º A seleção dos monitores (professores de reforço) dar-se-á mediante Processo 
Seletivo Simplificado, de caráter classificatório, aberto a pessoas com, no mínimo, ensino 
médio completo e comprovada experiência ou formação na área de atuação.

§ 1º A relação com os monitores selecionados não caracterizará vínculo empregatício de 
qualquer natureza, regendo-se pela Lei 8.745/1993 (Lei de Contrato Temporário) e suas 
alterações, ou por outro instrumento jurídico adequado que afaste a empreitada, sendo a 
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remuneração paga a título de Bolsa-Auxílio.

§ 2º A Bolsa-Auxílio será calculada com base no número de horas/aula efetivamente 
ministradas e no número de alunos atendidos, conforme tabela a ser definida em 
regulamento pela SME.

Art. 5º São deveres dos Monitores da Rede:
I - Elaborar plano de trabalho simplificado para cada aluno ou grupo de alunos;
II - Ministrar as aulas de reforço nos locais, dias e horários definidos pela SME (podendo 
ser nas próprias escolas, bibliotecas públicas ou outros espaços comunitários);
III - Manter registro de frequência e de conteúdo trabalhado com os alunos;
IV - Prestar contas à Secretaria Municipal de Educação, ao final de cada ciclo 
(bimestre/trimestre) e obrigatoriamente ao término do ano letivo, com dados 
comprovatórios do progresso dos alunos.

Art. 6º A prestação de contas de que trata o Art. 5º, IV, consistirá em:
I - Relatório circunstanciado, demonstrando a evolução de cada aluno;
II - Apresentação de portfólio com atividades realizadas pelos alunos;
III - Comparativo entre os resultados das avaliações diagnósticas iniciais e finais, 
aplicadas pela própria escola ou pela SME;
IV - Declaração da Coordenação Pedagógica da escola atestando a melhoria no 
rendimento e na participação do aluno em sala de aula regular.

Art. 7º O pagamento da parcela final da Bolsa-Auxílio ficará condicionado à aprovação 
pela SME da prestação de contas.

§ 1º Caso seja comprovado que pelo menos 85% (oitenta e cinco por cento) dos alunos 
atendidos pelo monitor apresentaram progresso significativo em seus indicadores de 
aprendizagem, será paga uma Bonificação por Resultados, de valor equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) da média mensal da bolsa recebida pelo monitor, a título de 
estímulo à qualidade do ensino.

§ 2º Os critérios para aferição do "progresso significativo" e o cálculo exato da 
bonificação serão definidos em regulamento pela SME.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
Educação, suplementadas se necessário.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a 
partir de sua publicação.

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 28 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 28/10/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30
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Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,
A presente proposta de indicação visa instituir, no âmbito do município de Maracanaú-
CE, a Rede Municipal de Reforço Escolar, destinada a oferecer apoio pedagógico 
complementar, em caráter extraclasse, aos alunos da rede pública municipal com 
dificuldades de aprendizagem.
Reconhecendo a importância do reforço escolar para a superação do déficit educacional, 
agravado pelos desafios recentes, e a existência de um vasto capital intelectual de 
educadores em nossa comunidade, muitos dos quais atuam de forma informal, esta 
proposta busca criar um mecanismo legal, ágil e eficiente para conectar essa demanda à 
oferta.
O programa foi concebido dentro dos mais rigorosos princípios da administração pública, 
especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
garantindo a ausência de vínculo empregatício por meio da contratação por processo 
seletivo simplificado e remuneração por meio de bolsa-auxílio, condicionada à 
comprovação de resultados.
Assim, com o objetivo de fortalecer a educação municipal e reduzir as desigualdades de 
aprendizagem, submetemos a presente proposta à apreciação desta Casa Legislativa.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12462
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